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CONTRATOno

PREGAOn
PROTOCOLOnc
MODALIDADE
TIPO

REGIMEDEEXECUÇAO:
VIGÊNCn
VALORTOTAL

D

024/2020

010/2020

124/2019

PREGAOELETRONICO
MENORPREÇOGLOBAL
PARCELADA

12 (DOZE) MESES
R$ 9.800,00(nove mll e oitocentos Feias)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira,
1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'
44.602.720/0001-00 representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente
EMDEC, e de outro lado, ABC - Ferraz Comércio e Instalação de Equipamentos Térmicos Ltda, com sede à
Av: Kennedy, n' 27 Sala 51 - Jd do Mar , São Bemardo do Campo S/P - CEP 09.726-260, devidamente
inscrita no CNPJ sob n' l0.989.372/0001-46 neste ato representada na forma de seu Cor?trato Social por seus

representantes legais, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. ajustam e convencionam as
obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal Ro 13.303/16, de
acordo com as cláusulas e condições que seguem

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a prestação de serviço de manutenção em vasos
jcompressores) conforme a Norma Regulamentador n' 13 do Ministério do Trabalho
obedecendo as especlHcações descritas nos itens do Anexo l Termo de Referência.

de pressão
e Emprego,

CLÁUSULASEGUNDA PRAZODEVIGÊNCIADOCONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12(doze) mean; contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oülcial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei
Federal n' 13.303/201 6 com suas alterações

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obHgações das pares, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$ 9.800,00
oitocentas reais), conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste

jnove mil e

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3. O reajuste de preços, devido somente após 42(doze) meses da data do início da agência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
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e»EMDEC
do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Varias, ocorHda no período de 12 (doze) meses
contados a partir da data base da proposta, como segue

P = Po x (l / to)
(.)nde:

P = preçosreajustados;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos
1 = Índice Geral de Preços jIGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data de início da vigência

do contrato. e assim sucessivamente de doze em doze meses.
to = índice Geral de Preços(IGP-M) correspondente ao mês da data de início da vigência do contrato.

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra aHerações sendo desconttnuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2. Quando pleiteado após c interstício de 01(um) ano de vigência do contrato. sua aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 jtHnta} dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Indicação dos serviços. valores unitários e totalsl
cl Protocolo no124/2aí9;
d) Contrato n' 024/2020;
e) Número CBO(Classiicação Brasileira de Ocupação)l
f) Informar se a empresa participa do PAA (Programa de Aquisição de Alimentosl

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não seráaceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota FlscalrFatura apresentada

4.4.1. A(s) faturajs) não aprovadas pela EMDEC será(ãol devolvidajs) à contratada para as necessárias
correções. com as informações que motivaram sua mjeição, contando-se o prazo de 02(doisl dias
úteis a parar da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da futura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda a prestação de serviços.

4.4.3. A(s) futura(s) aprovadajs) será(ãol paga(sl no prazo de 30 jtúnta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal del
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações
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4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal,
de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas,
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP Ro 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual
IREI) de que trata a Lei Complementar n' 1 23/2006

4.6.1. Para Hns de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em deconência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, Rscais e comerciais resultantes da execução do
contrato. sendo que a ínadimplência do contratado quanto acs encargos trabalhistas. locais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o oljeto do contrato.

CLÁUSULAQUINTA- PRAZODEENTREGA

5.1. Conforme item 3 do Termo de Referência (Anexo l}

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
de Referência do Edital aue é parte integrante deste coMrato.

Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para execução do objeto, conforme item 3 do Anexo 1 - Termo de Referência.

6.4. Assinar o Termo de Encenamento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBNGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessáHos à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.
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CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela ínobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1 - Advertência:
11 - Multa:

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do incisa 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 1 3.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de coagir a falta que Ihe deu origem.

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0;2% jdois dédmos por cento). aplicado ao valor total aEuallzado do contrato, rnultlplicado
pelo número de dias de atraso na execução, até o décimo dia coado. após o que, aplicar-se-á a multa
prevista no subitem 9.3.21

9.3.2. Muda de 5%(cinco pür cento) sobre o valor total atuallzado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

9.3.3. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total atualízado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave. sem justilcativa, ou com justiHcativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO(dezl dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no artigo 83 $1o da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações.

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, no prazo de até 05(dnm) dias, após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada peia CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC au cobrada judicialmente

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento adminisüativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALA - Processo Administrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresaHal

l0.2. Inexisündo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PNMEIRA - RESCEÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumpHmento de cláusulas contratuais. espeçinmções, prajetos ou prazos
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especiHcações, proletos e prazos;
c) a lentidão do seu cumpHmento. levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos esüpuladosl
d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fomecimento;
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação à

f) a subcontratação total ou pardal do seu objeto. a assaciaçãa do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou pardal, bem como a fusão, dsão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contratos

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superíoresl
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civili
i) a dissolução da sociedade ou a falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da õnalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contratos
1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e exaradas no
processo administrativos
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regulamlente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.
n) descumpdmento da proibição de trabalho no tumo, peryoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito)
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 Idezessels) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos

EMDEC

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ata unilateral e escuto de qualquer das pares
b) amigável, por acordo entre as pares, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cinco) dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o item ll .5. será de 90(noventa) dias

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante. será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a
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a) devolução de garantia(quando houvera
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) pagamento do custo da desmobilização

11 .8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autoHzação escuta e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual. sem prejuízo das demais sanções

11 .10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pena de rescisão contratual, quando não
dentiicar má-fé ou a incapacidade da empresa de coMglr a situação.

11 .11 . A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prquízo das
sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar. por ato própHo da

b) execução da garantia contratual(quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI
ç) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis. porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços,
poderá ser revirada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorHdas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s}, a mesma terá que justilcar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido. tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbHo
económico.financeiro.

12.5. Flua facuRado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise

dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocol
Geral da EMDEC.
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12.6.1 . Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada

nãa poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentesr

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços repisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas,
sem juros e correção monetáHa. em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisan.IS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02. Lei
Federal n' 13.303/2016, Decretos Municipais Ho 14.218/03 e Ro 14.602/04 e Regulamento de Licitações e
Contratos da EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

15.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILnAÇÃO

16.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualiãcação exigidas na licitação.

16.2. Sempre que a EhIDEC exigir documentação comprobatóha dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
conforme previsto na Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUNS

17.1 . O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos temos do artigo 81 da Lei
Federal n' 13.303/2016. vedandc-se ajuste que resulte em violação da obügação de licitar.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA-FORO
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18.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
diHmir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais:
Contrato, feito em 03(três) vias de igual teor e fomla, para um só e jurídico efeito

assinam o presente

Campinas

arrefro

epal
TÉRMICOSLTDAABC OM.Elb

TESTEMUNHAS

Beber\o.

Nome: Nome
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TERMO DEREFERÊNCIA

1. 0BJETO
1 .1 . Aquisição de serviço de manutenção em vasos de pressão jcompressores) conforme a Norma

Regulamentadora n' 13 do Ministério do Trabalho e Emprego.

2. ESPECIFICAçõESTÉCNICAS

Itens l Vasos de pressão Itens a serem realizados Localde realização dos serviços

Inspeção de seguranças
Calibração do manâmetrol
Calibração do pressostatol

Calibração da válvula de segurança
jchaveihnho)

l

Reservatório horizontal
ar comprimido SCHULZ

n'762678
Volume: 50 litros

Sede(Rua Dr. Salles de Oliveira n'.
1028 - Vila Industrial, no horário das

D8h30min às l Ih e das 13h às 16h)

2

Reservatório horizontal
ar comprimido
CHIAPERINI

no 505

Volume: 200 litros

Inspeção de seguranças
Calibração do manómetro;
Calibração do pressostato;

Calibração da váMula de segurança
Íchaverlnho).

DOIS Crua José Cruz F. Jorre. 66
Vila industrial, no horário das
08h30min às l Ih00min e das

13h00min às 16h00min.)

3
Reservatório horizontal

ar comprimido n' 01
Volume: 180 litros

Inspeção de seguranças
Calibração do manõmetrol
Calibração do pressostatol

Calibração da váNula de segurança
jchaveiHnho).

DOCV Iria Dr. Saltes de Oliveira n'
1 028 - Vila Industrial. no horário das
08h30min às l Ih e das 13h às 16h)

Reservatório de ar
comprimido

CHIAPERINln'1008108
Volume: 28 litros

Inspeção de seguranças
Calibração do manómetro;
Calibração do pressostatol

Calibração da válvula de segurança
jchaveiHnho).

4
DOIS (Rua 24 de Maio, 349-Vila
Industrial. no horário das 08h30min

às llh e das 13h às 16h)

Reservatório de ar
comprimido FERRAR

n'1777
Volume: 50 litros

Inspeção de seguranças
Calibração do manómetro;
Calibração do pressostatol

Calibração da válvula de segurança
jchaveidnho).

5
DOCA(Rua Miguel Cascaldi Júnior.
141 -Jd.São José.no horário das
08h30min às l Ih e das 13h às 16h) X

6

Resewatório de ar
comprimido U.S.K
Volume: 24 litros

Inspeção de seguranças
Calibração do manõmetrol
Calibração do pressostatol

Calibração da válvula de segurança
jchaveiHnho)

Sede (Rua Dr. Salles de Oliveira n'
1028 - Vila Industrial, no horário das
08h30min às l Ih e das 13h às 16h)

Máquina para pintura
rebocáve103

Volume: 60 litros
Volume: 60 litros

Inspeção de segurança em 2 reservatóriosl
05 Calibrações de manõmetrosl

D2 Calibrações da válvula de segurança.
jchaveirlnho)

Calibração de 01 válvula de aliso.

7

DOIS (Rua 24 de Maio, 349 - Vila
Industrial. no horário das 08h30min

às llh e das 13h às 16h)

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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lê b EMDEC

2.1 - Foram acrescentados 20% devido que durante a vigência do contrato poderá haver necessidade de

substituição de peças defeituosas, itens que não são passíveis de previsão.

2.2 - Ocorrendo a necessidade de manutenções a CONTRATADA deverá apresentar orçamentos detalhados

referentes às peças e aos serviços, os quais serão analisados pela EMDEC. Dependendo dos escopos e dos

valores das peças e dos serviços, a EMDEC poderá solicitar à CONTRATADA apresentar pesquisa de preço de

mercado, com no mínimo 02 (duas) cotações. para comprovação do preço ofeHado nos orçamentos. as quais

deverão ser analisadas e aprovadas pela EMDEC.

2.3 - Nos orçamentos referentes às peças e materiais, deverão constar as respectivas especificações técnicas,

devidamente detalhadas quanto ao código, marca e demais itens necessáHos pam a boa identificação das

mesmas.

2.4 - Após a aprovação do orçamento pela EMDEC, será emitida a autoHzação do serviço por escuto.

2.5 - A EMDEC se resewa ao direito de analisar os orçamentos, podendo, inclusive, indicar novos fomecedores

de peças que praticarem menores preços

DOSSERVIÕESDAPREST.3. DAS
3.1 . - Ao final de cada inspeçao de segurança a contratada

3.1 .1 . Certifiwdo de Calibração para a Váhula de Seguranças

3.1 .2. Certi$cado de Calibração para

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

www.emdec.com.br

B

Máquina para pintura
Auto propelida 01
Volume: 60 litros
Volume; 70 litros
Volume: 70 litros

Inspeção de segurança em 3 reservatóüos;
08 Calibrações de manómetros

04 Calibrações da válvula de segurança.
jchaveirinho)

Calibração de 01 válvula de alivio

DOIS (Rua 24 de Maio, 349 -Vila
Industrial. no horário das 08h30mln

às llh e das 13h às 16h)

a

Máquina para pintura
Auto propelida 02
Volumes 100 litros
Volume: 100 litros
Volume: 100 litros

nspeção de segurança em 3 resewatóHos;
a9 Calibrações de manómetros

04 Calibrações da válvula de segurança
jchaveiHnho)

Calibração de 01 válvula de alivio

DOIS (Rua 24 de Maio, 34g - Vila
ndustrial. no horáüo das 08h30rrin

às llh e das 13h às 16hl

]0

Máquina para pintura
Auto propellda 07
Volume: 200 litros
Volt:me: 200 litros
Volume: 100 litros

nspeção de segurança em 3 reservatórios=
09 Callbrações de manõmetrosl

04 Caiibrações da cábula de segurança
jchaveiHnho)

Calibração de 02 válvulas de alivio

DOIS (Rua 24 de Maio, 349 - Vila
industrial. no horáHo das 08h30min

às llh e das 13h às 16h)

1 1

ReservatóHo hoHzontal

ar comprimido
Volume aproximado

200 litros

Inspeção de seguranças
Calibração do manõmetrol
Calibração do pressostatol

Calibração da váNuia de segurança
jchaveiHnho).

Sede(Rua Dr. Salles de Oliveira n'
1028 Vila Industrial. no horário das

08h30min às l Ih e das 13h às 16hl

12
Deverá ser acrescido 20% do valor total dos Itens acima pam custos com substituição de peças, como
manómetros. válvulas de segurança, pressostato, correias. proteção das correias, válvulas de alívio e

amortecedor de vibração



e»EMDEC
3.1 .3. Certificado de Calibração para o Pressostato el

3.1 .4. Certificado de Calibração para a Válvula de Alívio.

3.2. - Todos os certificados deverão estar devidamente assinados por engenheiro e/ou técnico especializado,

conforme a Norma Regulamentadora n' 13.

3.3. - Os certiãcados expedidos deverão ter validade de 12(doze) meses, conforme a Norma Regulamentadora

3.4. - O prontuárío deverá ser elaborado e atualizado conforme previsto na Norma Regulamentadora n' 1 3.

3.5. - O relatório de inspeção deverá ser elaborado, a inspeção inicial com a colocação da placa de identificação,

conforme Norma Regulamentadora n' 13.

3.6. - Caso seja necessário, a contratada deverá realizar as adequações corretivas relativas à segurança nos

equipamentos jválvulas de Segurança, manómetro, pressostatol

3.7. - A contratada terá {5 dias úteis para efetuar a troca dos bens que apresentarem problemas quando da

entrega ou no decorrer do contrato contado a partir da notificação por escrito para tanto.

3.8. - Â contratada deverá ter sua empresa com inscrição no CREA que deverá ser apresentado na fase de

iidtação. Segundo a Lei Federal n' 5.194/66 e a Resolução n' 336/89 do Confea, o registro no CREA é

obrigatóHo a toda 'pessoa Jurídica que se constitua pam prestar ou executar ser/içou e/ou obras ou que

exerça qualquer atividade ligada ao exercício pro$ssional da EngenhaHa, Agronomia, Geologia, Geografia,

Meteorologia e outras áreas tecnológicas fiscalizadas pelo Sistema CONFEA/CREA'

3.9. - Todas os serviços de manutenção serão executados no local onde o(sl equipamentojsl encontra(ml-se

instalado(sl, excito nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja necnsidade de

desloca-lo(s) até a oHcina da CONTRATADA. quando será necessária prévia autoHzação da EMDEC.

Este(s) deslocamento(s) deverá ser realizado pela CONTRATADA sem qualquer ónus para EMDEC. A

contratada deverá ainda ceder equipamento similar sem ónus para a contratante, enquanto o equipamento

permanecer fora de seu local de origem.

3.10 - A CONTRATADA deverá fomecer todos os recursos necessários mão de obra especializada, materiais,

ferramentas, equipamentos e transporte.

3.1 1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos prevldencíáHos e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista, bem como pelos encargos Hscals e comerdais resultantes da contratação.

Ro 13

4. PRAZODÉÉXECUCÃO
4.1 . - Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a data da publicação do extinto no diário oficial do

Município. PosteHor a esta publicação os responsáveis por informações técnicas da EMDEC entrarão em

contato para agendamento das manutenções que será realizado com no mínimo 2 (dois) dias

antecedência.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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5.

5.1.

5.2.

PRAZODEGARANTIA
Os serviços prestados e a substituição das peças deverão ter garantia contra defeito pelo período mínimo

de 90 (noventa) dias após a emissão da Nota Fiscal.

Os certlHcados expedidos deverão ter validade de 12(doze) meses conforme a Norma Regulamentadora n'

13

6. PRAZOCONTRATUAL

6.1. - A agência do contrato será de 12 (doze) meses. cantatas a partir da data da publicação do extraía no diáHo

oicial do Município, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. limitadas a 60(sessenta)

meses

7. FORMADEPAGAMENTO
7.1. - O pagamento será efetuado no prazo de 30(tanta) dias após o aceite na Nota Fiscal

Julgo Calzavara iulio.mlzavara@emdec.com.br

Rodolfo Gançalves - rodolfo.goncalves@emdec.com.br

LaHssa Aparecida de Oliveira - larissa.aparecida@emdec.com.br

Telefones para cantata - l19} 3772-71 17 / (19) 3772-7126/ 3772-71 20

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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AJqEXOH PROPOSTADEPREÇO

PREGÃO n' 010/2020

PROTOCOLOn'124/2019

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO

TIPO: MENOR PREÇO (jLOBAI,

Nome da Proponente: ABC Ferraz Comércio e Instalação de Equipamentos Térmicos Ltda

Endereço: Av. Kennedy n' 27 Sala 51 Jd. Do Mar CEP: 09726-260 São Bemardo do Campo/SP

Telefone:(11) 2669-6271 e-mail: comercial(gabclêrraz.com.bí/ abç.abçfenaz@gmail.com

CNPJ n': l0.989.372/0001-.46

Banco: Banco do Brasil S.A. Conta Corrente: 43.150-8

Cidade: São Bemardo do Campo

0
Agência: 3131 3

l.Confomie estipulado no item 9 e seus subitens do Edital e especificações constantes do Anexo 1 -- Termo

de Referência, propomos:

0

,$\b
ABC-FERFiAZtomércio e Instalação de Equipamentos Térmicos Lida - EPP

Av. Kennedy, 27 Sala 51 -- Jd. Do Mar -- São Bemardo do Campo -- SP
E-mail - comercíajéPabcferraz.com.br - Forte: (1 1) 2qg9-6271

..«..5r81,.-.~

Itens Vasos de Pressão itens a serem rea]izados Unia Quant
ÍA)

Valor Unitário Valor Total
R$ (A}B  

l Reservatório l- Inspeção de segurança;
horizontal ar 1 - Calibração do

comprimido SCHULZ l manómetro;
n' 762678 1 - Calibração do

Volume: 50 litros l pressostato;
Calibração da válvula

de segurança
chaveirinho

Unid l Ê R$ 453,70 [ R$ 453,70

 
2 Reservatório

horizontal ar
compdúido
CIHAPERINI
n' 505
Volume: 200 1iüos

Inspeção de segurança;
Calibração do

manómetro

Calibração do
pressostato;

Calibração da válvula
de segurança
chaveidnho

Unid

 
R$ 453,70 R$ 453.70

 
3 Reservatório

horizontal ar
comprimido n' 01
Volume: 180 1iüros

Inspeção de segurança;
Calibração do

manómetro:
Calibração do

pressostato;
Calibração da válvula

de wgurança
chaveirinho

Unid l RS 453,70 RS 453,70

N
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4 Reservatório de

comprimido
ÇiRAPEKINI
n'1008108
Volume: 28 1iüos

Inspeção de segurança;
Calibração do

Unid. l R$ 453,70 l R$ 453,7Õ

manómetro;
Calibração

pressostato;
Calibração

de
da válvula

5 Reservatório de ar
comprimido
FERRARI n'1777
Volume: 50 litros

.chaveiíinho
Inspeção desegurança;

Calibração do

segurança

uúd. l R$ 453,70 l R$ 453,70

manâmetro=
Calibração

pressostato;
Calibração

de
da válvula

6 Reservatório de ar
comprimido U.S.K
Volume: 24 litros

chavelnnho
Inspeção desegurança;

Calibração do

segurança

.'n
Unid. l R$ 453,70T 'i.liÍ''ã31j:?Õ

manâmetro=
Calibração

pressostato;
càlíbfàçãó dã vãvülã

de ' segurança
'chaveirinhol

Inspeção de segurança
em 2 reservatórios;

Calibrações05 de

7 Máquina para pintura
rebocáve103

Volume: 60 litros
Volume: 60 1iüos

Unid. l R$ 907,40 l R$ 907,40

manómetros;
02 Calibrações

válvula de
(çhaveirinho)

Calibração de

segurança.

8 Máquina paa pintwa
Auto propelida 01
Volume:: 60 litros:
Volume: 70 litros
Volume: 70 litros

válvula de alivio.
Jlnspeção dç segurança

em 3 reservatórios:
Calibrações08 de

ibid. { X$ {.360,37 l R$ 1.3ó0,37

\.;., '

manõmetros=

04 Calibrações
válvula de
(chaveiHnha)

Calibração

segurança.

9 Máquina p«apintula
)\utõ propelida 02
Volume: 100 litros
Volume: 100 litros
Volume: 100 litros

válvula de alívio
01

Inspeção de segurança
em 3 reservatórios;

Calibrações de09

Unid. l RS 1.361,50 l R$ 1.361,50

manómetros;
Calibrações

válvula de
(chaveidnho)

Calibração

04
seguranca.

io. Máquina para pintura
Auto propelida 07
Volume: 200 litros

válvula dealívio
Inspeção de segurança

em 3 reservaíóHos;
09 Calibrações de

01

tJMd. Í T i.j 1.3ó1,50 R$ 1.361,50

ABC-FERRAZ Comércio e Instalação de Equipamentos Témiicos Ltda - EPP
Av. Kennedy, 27 Sala 51 -- Jd. Do Mar -- São Bemarda do Campo -- SP

E-mail -- comercialéÊabcferraz.com.br - Fone; {11) 2669:

;€$ É.slb

'b
Ç.üxeSS;: $ip'

e»ot9



/

y

V,U.OR TOTAL R$ 9.800,00(NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS)

2. Declaramos, sob as penas da lei, que

a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesa, üibutos, encargos e incidências
diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os serviços solicitados no Anexo l -
Temia de Referência

b).Esta proposta, nos termos do edital, é ârme e concreta, não nos cabendo desistência após a fme de
habilitação, na forma do Art. 43, $ 6', da Lei Federal n' 8.666/93 com suas alterações

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições do
Edital, relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal n' l0.520/02, Lei Federal n
8:666/93 e suas alterações, e Decretos Municipais n' 14.218/03 e 14.602/04, que integrarão o presente
ajuste.U

Q d) A prestação de serviços atendera integralmente às especifhações do objeto descritas no Anexo i do
Editali

3. Prazo de validade da presente proposta: 90(noventa) dias corados

Data: 06/10/2020

No1ne: MariíbCristinaFerraz Camargo

Assinatura:

aG) 26.558.875-3

CPF: 088.225.038-80 PJ:e'

ABC-FERRAZ Comércio e Instalação de Equipamentos Térmicos Lida EPP
Av. Kennedy, 27 Sala 51 -- Jd. Do Mar -- São Bemardo do Campo -- SP

E-mail - - Fome: {11) 2669- '"'1
T ..$:2i!~'

Ü'ot

 
Volume: 200 litros
Volume: 100 litros

manómetros
04 Caiibrações da

válvula de segurança
(çhaveirinho)

Calibração de 02
válvulas de alívio        

1 1 Reservatório
horizonta] ar
comprimido

Volume aproximado
200 lidos

Inspeção de segurança;
Calibração do

manómetro:
Calibração do

pressostato;
Calibração da válvula

de segurança
chaveirinho

Unid l R$ 453.70 1 R$ 453 70

12 Deverá ser acrescida 20% do valor total dos itens
acima para custos com substituição de peças, como
manómetros, válvulas de segurança, pressostato,
coneias, proteção das correias, válvulas de alívio.
amortecedor de vibração

Unid

  R$ 1.633,33 R$ 1.633 33  


